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Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30644285  ROMIS 

NOGUEIRA DIAS
 Soldado de 
1a. Classe

 Praças PM 
- QPPM

 1ºPel. de Policiamento 
CIPE CERRADO

 01 de Abril 
de 2026

 030.16169.2026.0044383-26

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1172003#58#1266104/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1171558#58#1265577>
PORTARIA Nº DP/CAPES/SERRPIS/018/03/2026 - (RESERVA NÃO REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, Resolve: transferir, 
a pedido, o Cb BM VALTER CONCEIÇÃO MASCARENHAS JR., matrícula 30.564.051-5, para 
a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 18 de março de 2026, nos termos do art. 
185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.9867.2026.0011643-41. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 1º de Abril de 2026. ALOISIO 
MASCARENHAS FERNANDES - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL

PORTARIA Nº DP/CAPES/SERRPIS/017/03/2026 - (RESERVA NÃO REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, Resolve: 
transferir, a pedido, o Sd 1ª Cl BM JADSON FARIAS DOS SANTOS, matrícula 89.641.943-1, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 02 de março de 2026, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3165.2026.0009029-69. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 1º de Abril de 2026. ALOISIO 
MASCARENHAS FERNANDES - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL
<#E.G.B#1171558#58#1265577/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1171695#58#1265761>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2024
Processo SEI n. 021.2122.2026.0000409-19. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ONG PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA 
SOCIAL PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS. DO OBJETO: alterar o Termo de Colaboração nº. 
009/2024 para: 1. Prorrogação de prazo; 2. Alteração no Plano de Trabalho. DO PRAZO: fica 
prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 009/2024, com efeito retroativo 
a 21/03/2026 e prazo final de vigência em 30/06/2026. DO REMANEJAMENTO DO PLANO 
DE TRABALHO: ficam alterados os itens, C, E (E2), H, I constantes no Plano de Trabalho, 
que passam a figurar na forma do Anexo Único. Valor: Não envolve acréscimos de recursos. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições não retificadas por este 
instrumento. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira - Secretário da SETRE e Alex 
Fernandes de Oliveira - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1171695#58#1265761/>
<#E.G.B#1171688#58#1265754>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2024
Processo SEI n. 021.2122.2026.0000625-56. Representante da Administração Pública: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Instituto Bahia Solidária - IBS. 
DO OBJETO: Alterar o Termo de Colaboração nº. 017/2024 para: 1. Prorrogar o prazo; 2. 
Alteração no Plano de Trabalho. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de 
Colaboração nº 017/2024, por 03 (três) meses, com efeito retroativo a partir de 08/03/2026. DO 
REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: Ficam alterados os itens C, E, H, I constantes 
no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições não retificadas por este instrumento. Assinam: 
Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira - Secretário da SETRE e Simone Santos Souza de 
Almeida - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1171688#58#1265754/>
<#E.G.B#1171684#58#1265751>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 019/2024
Processo SEI n. 021.2122.2026.0001280-85. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Associação Comunitária de Traz da Roça. DO 
OBJETO: Alterar o Termo de Colaboração para: 1. Prorrogar o prazo; 2. Alteração no Plano de 
Trabalho. DO PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 019/2024, 
por 03 (três) meses, com efeito retroativo a partir de 16/03/2026. DO REMANEJAMENTO DO 
PLANO DE TRABALHO: Ficam alterados os itens: letras B, C, E, F, I e J constantes no Plano de 
Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
as demais Cláusulas e condições não retificadas por este instrumento. Assinam: Augusto Sérgio 
Vasconcelos de Oliveira - Secretário da SETRE e Manoel da Paixão Moreira dos Santos - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1171684#58#1265751/>
<#E.G.B#1171681#58#1265747>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 043/2025
Processo SEI n. 021.2124.2026.0001104-23. Representante da Administração Pública: Estado 

da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Instituto Popular do Recôncavo - IPR. 
DO OBJETO: Alterar o Termo de Fomento nº. 043/2025 para: 1. Prorrogação de prazo; 2. 
Remanejamento no Plano de Trabalho. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Termo de Fomento nº 043/2025, por 60 (sessenta) dias, com efeito inicial a partir de 05/04/2026. 
DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: Ficam alterados os itens E2, I e J constante 
no Plano de Trabalho, que passa a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: Não envolve 
acréscimos de recursos. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
de Fomento. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira - Secretário da SETRE e Luan 
Barretto Peres - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1171681#58#1265747/>
<#E.G.B#1171881#58#1265980>
Portaria Nº 01045941 de 01 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 21224039  ALMIR DE ALMEIDA BULCAO  Auxiliar administrativo  01.11.2026  05.11.2026  5

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1171881#58#1265980/>
<#E.G.B#1171884#58#1265984>
Portaria Nº 01047158 de 01 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar DAIRSON MARCILIO OLIVEIRA 
CARNEIRO, matrícula nº 21579215, para, em razão de Férias no período de 06 de Abril de 2026 
a 05 de Maio de 2026, substituir WANDERLEY PERES CARLONI, matrícula nº 92005051, no 
cargo Diretor, do(a) DIRETORIA DE FINANÇAS.

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1171884#58#1265984/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1171775#58#1265859>
Portaria Nº 01048005 de 01 de Abril de 2026
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10262755  ELISABETE COSTA GUIMARAES DANTAS  01.05.1998/30.04.2003  04.05.2026  18.05.2026

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1171775#58#1265859/>
<#E.G.B#1171777#58#1265863>
Portaria Nº 01048176 de 01 de Abril de 2026
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no 
uso de suas atribuições, resolve tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato 
de SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO Nº 01042286 de 17 de Março de 2026, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) VERONICA PRAZERES DE 
MELO, matrícula nº 92062079.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1171777#58#1265863/>
<#E.G.B#1171466#58#1265465>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 04/2025.
Processo: 069.1480.2026.0000788-14. Partes: SUDESB e CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - CIDE. Do Aditamento: Fica aditivado em 30% do seu valor global 
do objeto que corresponde a R$ 894.915,00 (oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e 
quinze reais), para contratação de 35 agentes esportivos e adicionar R$ 19.300,00 (dezenove 
mil e trezentos reais) em eventos. Do Remanejamento: Fica remanejado o valor de R$ 
346.800,00(trezentos e quarenta e seis mil e oitocentos reais), antes destinado ao saldo de 
INSS Patronal, para contratação de 3 agentes esportivos e adicionar mais 30 dias de execução 
do projeto. Do Período: Fica alterado o período de execução para 10/10/2025 a 04/11/2026, 13 
meses. Do Valor: Fica alterado o valor global para R$ 3.877.978,02 (três milhões, oitocentos 
e setenta e sete mil, novecentos e setenta e oito reais e dois centavos). Data: 31/03/2026. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da SUDESB e Maria Marinês da Silva 
Freitas - Representante Legal do CIDE.
<#E.G.B#1171466#58#1265465/>
<#E.G.B#1171483#58#1265484>
Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 09/2024
Processo: 069.1486.2025.0006710-54. Convenentes: SUDESB e o Município de Cordeiros/
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Ba. Do Aditamento: alteração do Projeto, visando a utilização do saldo remanescente no valor 
de R$ 190.358,36 (cento e noventa mil trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
para ampliação do objeto conveniado, com o serviço de implantação do sistema de iluminação 
do Estádio Municipal de Cordeiros/BA. Da Manutenção do Valor: As alterações não modificam 
o valor de repasse, sendo que qualquer ônus advindo da mudança será assumido, DE FORMA 
EXCLUSIVA, pelo MUNICÍPIO. Data: 31/03/2026. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor 
Geral da SUDESB e Devani Pereira da Silva, Prefeito Municipal de Cordeiros-Ba.
<#E.G.B#1171483#59#1265484/>
<#E.G.B#1171496#59#1265500>
Resumo do Termo de Fomento nº 23/2026
Processo: 069.1486.2026.0001307-47. Partes: SUDESB e o INSIGHT - INSTITUTO DE 
INOVAÇÃO, GESTÃO, HUMANIZAÇÃO E TECNOLOGIA. Objeto: apoio financeiro para 
realização do “Campeonato Municipal de Futebol Amador 2026 - INSIGHT / SUDESB”, no 
período de 05/04/2026 a 21/06/2026, no município de Camacã/BA, originário da Dispensa de 
Chamamento Público nº 08/2026. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 5793/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000. 
Valor Global: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Vigência: 130 (cento e trinta) dias. Gestor da 
Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Apoio ao Esporte. Data: 01/04/2026. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Fábio de Jesus - 
Representante Legal do INSIGHT, Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria e Wilton  
Neves Brandão - Diretor de Fomento ao Esporte.
<#E.G.B#1171496#59#1265500/>
<#E.G.B#1171521#59#1265526>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 18/2026 ao Termo de Fomento nº 10/2026.
Processo: 069.1486.2026.0000746-51.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB, 
apostilar o Termo de Fomento nº 10/2026, celebrado com a FEDERAÇÃO BAIANA DE JET SKI - 
FBJS, publicado no DOE de 01/04/2026, passando a vigorar como Termo de Fomento nº 10/2026, 
Federação Baiana de Jet Ski, processo nº 069.1486.2026.0000746-51. Salvador, 01 de abril de 2026.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1171521#59#1265526/>
<#E.G.B#1171660#59#1265717>
Resumo do Termo de Convênio nº 05/2026
Processo: 069.1479.2025.0006958-03. Partes: SUDESB e o Município de Dário Meira-Ba.  
Objeto: cooperação técnica e financeira para a execução do projeto de construção de uma 
Areninha 50x30m no município de Dário Meira/BA. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ 
PAOE 7973/ Região Planejamento 7400/ Natureza Despesa 444042000/ Destinação Recurso 
115000100000000000000, 25000300000000000000,  e/ou 25000300000000000000. Valor 
Global: R$ 1.409.885,82 (um milhão, quatrocentos e nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e dois centavos). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Data: 01/04/2026. Assinaturas: 
Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Marivane Dias Santos, Prefeita do 
Município de Dário Meira-Ba.
<#E.G.B#1171660#59#1265717/>
<#E.G.B#1171461#59#1265459>
ERRATA
No RESUMO Do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento firmado com a ASSOCIAÇÃO 
DE REMO SALVADOR - ARS, publicado no DOE edição do dia 01/04/2026, Caderno Executivo 
página 60:
Onde se lê: ...Termo de Fomento nº 134/2025...
Leia-se: ...Termo de Fomento nº 77/2025...
<#E.G.B#1171461#59#1265459/>
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CERTIFICAÇÃO
DIGITAL
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SERVIÇOS GRÁFICOS
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impressos personalizados).
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